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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,11.01.2.SRP

1A PArtE:PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO NA PrAçA D|TCEU FigUE EdO, S/NO - CENTTO - CEP:

63.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados

peta portaria no 00612022, de 03 de janeiro de 2022, torna público, qatlgol!9.lr9lt9-dj§ interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (SISTEMA DE

REGISTRO DE PREçOS . SRp), do tipo MENOR PRECO (PgR.LOTE) que será regido pelo Decreto Federal no

@on..9.+a8/zot8eDecretoFederalno10,024l2019,subsidiariamentepelaLei
Federal no g,666/g3, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei

Complementar no 14it2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação ocorrerá

através da plataforma eletrÔnica constante no site: bllcomoras,com.

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALíCAS

1.0. DO OBJETO
f ,f n p"-se1t. ficitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de materiais

permanentes e diveróos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à

becretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

Iicitacoes.tce.ce.gov.br e bllcompras.com
2.2. O certame será realizado no sítio eletrônico:

bllcompras.com.

3,1. tN

E

IO DO ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 04 de novembro de2022, às 09:00 horas.

3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de novembro de2022, às 09:00 horas.

3,3. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:22de novembro de2022, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊUCn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.S, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.1. GERENCIADOR:

4.1.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação será o orgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
4.2,1 - Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE

5.0. DO(S) ORGÃO(S) NÃO PARTICIPANTE(S)
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5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

5.2. 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesã0.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigaçÕes
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

5.4. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5,5. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem,

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o orgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

5.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.8, O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos órgãos não

participantes constam da ata de regisúo de preços anexa a este Edital,

5.9. 0 orgão não participante deverá receber autorizaçâo para adesã0, quando não houver prejuízo ao

fornecimento do objeto ao orgão participante.

6.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
6.1. A despesa decorrente desta licitação para o exercício vigente correrá à conta da dotação orçamentária

constante no quadro abaixo:

óroão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 12.122.0003.2.039 3.3.90.30.00
07 01 12.',t22.0003.2.039 4.4.90.52.00

6.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7.0. pA PARTICIPAÇÃO. pO CREDENCIAMENTO E pA DECLARAÇÃO

7.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de

LicitaçÕes e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com.
7.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital..

7.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll,orq.br.

7.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no

{

:.;ii,i:. r,l:i"',. . -.1,1,; r, .i..ii.. .i.r..i.i;l'

o



ffi§?A#{} ** ürekÁ
P §affi Fffi 3T# $§dr e§ # fS § tr§. §*Â §_ ür É;j i Li &#: i fl ft {"} í3s""r fli * $ê? i;.

fl]rufP3: #?-SP, "tliÍ;r. qlt*-,i - I.'i

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condições
da legislação em vigor e deste edital.
7.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,
7.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível
com o objeto licitado.

7.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSo AOS MERCADOS / DAS AOUTStÇÔES PUBLTCAS.

7.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar
n" 123/2006.

7.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.
7 .7 .1. E vedada a participação de pessoa fÍsica e jurídica nos seguintes casos:
7.7,2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

7,7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7,7,6, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

7.7,7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

7.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPO§U E loq DOqUTEIIIOiDEEAEIUIAÇAA
8.1.0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edita!. Com relação
à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto

ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessário o envio da proposta inicia! como arquivo dioitalizado em anexo.
8.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado.

8,2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (bllcompras.com).
8.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

8.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);
b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns),_o mesmo deverá indicar a marca de modo a

não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA',
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8,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por intermedio de

funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site bllcompras.com.
8,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

8.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão pública.

8.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

8.9, Será vedada a identificação do licitante,

8.10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens/prestação

de serviços.

8.12,0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil), no sítio eletrÔnico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificacão do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

9.0. DA AB E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a)fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas

Caso ocona alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes

9.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

9,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO

DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

9.5. Serão desclassificadas as propostas que:

9.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante,

9.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCA).

9,6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

í
u

:.rtl.i.: : tr',i, ili.:i.l :i;l.;ji r,,,. r., 'i.,,-i.,::.i. 1;'.l.i:. l. i'

f'l



f §"fs,ii{,i' i;* ui.,:,ií,t:"
P ffi * Ffj [']"t§ h: Js §r ii f,Í ]. ilã íri+ i- iJ * i i.t íil: í: ; i; ii Í]{", r{ r #j1-;j

fiâqFJ: *?,Ê-?{1,-#}-r h, {:iii{} i i,.,
'§"

10.0. DA ETAPA DE LANCES
10,1,0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

10.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do Iote,
10.2.1, Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo
de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
10.2.2.0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o sistema da bllcompras,com fará sorteio.
10.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.

10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,
10.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll
c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
10,5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

10.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a

opoftunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encenamento deste Wazo.
10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item í0.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.
10.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.

10.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da Lei Complementar n0 12312006.

10,7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

10.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou nâo se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior,

10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

10.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

11.2. A negociação será realizada por meio do.sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

11,3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no

edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

11.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail

(cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 11.1 deste edital,

11.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido du as horas

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,

11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil), no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitação/desclassiÍlcação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

12.0. pA PROPOSTA pE PREçOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)

12.1. Aproposta finaldeverá ser apresentada em via única original, corn os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informações relativas ao bem ofertado.

12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma.
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12.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)dias, contados a partir da data da sua emissã0.
12.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital,
12.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à
enkega/execução do objeto.
12.6, No caso da licitante sercooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,
a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econômico.

12,7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções
administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. pA HABTLTTAÇÃO

13.í. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver) ou Municipal;

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Prova de regularidade quanto à Divida Ativa da União;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonshações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do
capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com Íirma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário
para confrontação da assinatura;
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da
Constituição Federal.
13,1,1. 0s documentos que não possuam campo específico parua sua anexação junto a plataforma eletrônica
bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
13.2,0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação
do órgão expedidor.

13.2.1. Ficam excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

í4.0. OUTRAS DISPOSICOES

14.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), pan a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no 123/2006,
14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í5.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade.

1 5.1 , 1 , A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

15.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços.

15.1,3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
15.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação
do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
a este edital.

15.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora desígnados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

16.0. pA DESCLASSTFTCAÇÃO pE PROPOSTAS

16.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos
com as exigências deste edital.
16.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epÍgrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

16.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 
í
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17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
17,1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão serenviados ao(a) pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
órgão interessado.
17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

17,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações,

17,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o

presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,
ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

17,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas.

17.8. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

17.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de

2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,

17,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealização do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas,

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)dias para apresentação das

razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,

18.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

18.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a

adjudicar o objelo ao licitante declarado vencedor.

18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital,

19.0. pA ApJUDTCACÃO E pA HOMOLOGACÃO

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos, Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor

í
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19,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.
19.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
19.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

20.0. pA FoRMALIZAÇÃO E ASSTNATURA pA ATA pE REG|STRO pE PREçOS
20.1. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão gerenciadorda Ata de Registro de Preços de que trata
este Edital.

20,2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem
de classiÍicação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas.

20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for
solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

2C,3, Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador
realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de habilitaçã0.

20.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro cie Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, após feita a negociaçã0, veriÍicada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.

20.5, 0 Orgão Gerenciador encaminhará copia da Ata aos Orgãos Participantes, se houver.

20.6, Quando a vencedora não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que

respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0,
assinar a Ata de Registro de Preços.

20.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de
Educaçã0, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes de

cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos
participantes, se houver,

2Í.0. DA ATA pE REGTSTRO pE PREçOS
21.1.0s preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)
licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classiÍicação do certame, visando à

formação de cadastro de reserya, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto Federal 7.892, de 23

de janeiro de 2013 ou a inÍormação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com
preços ig.uais à da licitante vencedora.

21.1.1. E facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e
nas mesmas condiçÕes propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da
exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital.
21.1.2.Oconido o disposto no subitem 21.1.1 deste edital, respeitada a ordem de classificação, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçÕes de habilitação e proposta compatível

(
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com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
que realizada a negociação nas mesmas condiçoes de habilitação e proposta da licitante vencedora.
21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contrataçÕes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8,666/1993, sendo assegurada ao detentordo registro de preços a preferência em
igualdade de condiçoes.

21.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes junto

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.4. O fornecedor detentor de preços registrados Íicará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do

SRP (sisterna de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem deÍinidos no instrumentc contratual.

21.5, A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgã0. ou entidade da

Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao 0rgão Gestor do

Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.89212013.

21,6. 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a

ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

21.6.1. As contratações deconentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,

das adesÕes, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50o/o (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.892120^,3, alterado

pelo Decreto no 9.488/2018.

21.6.2. O quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paru o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21,7, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.8, O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21.8.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

21.8,2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;

21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

21,8.5, Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor,

21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa

Oficial e através Ce meio eletrônico,

21 ,10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no A.NEXO lV

- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao orgão

gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12. C remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão participante para órgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art.22 do Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores (Decreto Federal no 9,488 de 30 de agosto de 2018).

21.13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital são estimativas máximas

pa!'a o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da
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entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o
item especificado,

22.0. PRECO(S)

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30

de agosto de 2018).

22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, Caso seja frustrada a
negociaçã0, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,

22.3. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou

ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.4. Serâo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

22.5. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficiale através da internet.

23.0. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
23.1. As obrigaçÕes estipuladas parua Contratada são as.previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

24.0. pAS OBRIGAÇOES pA CONTRATANTE
24.1. As obrigaçÕes estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

25.0. DA ENTREGA/EXECUÇÃO. RECEBTMENTO E CRITÉRIO pE ACETTAçÃO DO OBJETO

25.1. 0s critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1.0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsÕes contidas no lnstrumento de

Contrato.

25.2.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

25.2.3. A responsabílidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada.

25.2.5. A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo proposito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicaçôes contidas no Anexo I - Termo de Referência, Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

25.3. Quanto ao recebimento:

(
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25.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com
as especificaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo
ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência.
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
25.3.3. A Administração §eitará, no todo cu em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçoes exigidas.

25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de72
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

25.3.5. A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

26.0. DO PAGAMENTO
26.1. O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

27.0. DAS SANÇOES ADMIN!§TR4IIVA§
27.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato

oriundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude flscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores deste Orgã0, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais,

27.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veracidade

das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante);

a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da §eição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou atá que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

27,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, lle llldo item 27.2suprae 10 (dez)dias

corridos parc a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

27.4.O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contarda
notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

27.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos

praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

27,6, As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo ilem, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

li? Tiil-nte adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar descumprimento total cia

obrigação assumida.

27.8. As sançôes previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

28.0. DAS ES GERAIS

28.1, Esta licitaçao não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso,

28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

28.3. 0 descumprimento de prazos eslab_elecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAçAO ou INABILITAçAO.

28.4.fodaa documentaçáoÍará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

28.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento. Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dias úteis,

28,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não ir,rplicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata cornpreensão da sua proposta,
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28.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original, Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0.
28,10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@iuazeiro.ce.qov.br. ou no próprio

chat da plataforma do site bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como forma de

garantira lisura do certame.

28.12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

28,13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre inte_rpretadas em favorda ampliação da disputa.

28.14, A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAçAO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, earl.37 da Lei Complementarno 123/2006,

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal.

28,15, 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

29.0. DOS ANEXOS

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo L- Termo de Referência

Anexo ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V.- Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 01 de novembro de2022

lvlarcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERENGIA

PREGÃO ELETRÔI,IICO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 . DO OBJETO
1.1.1 - Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados ao
atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

1.2. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
1.2.1 - Secretaria fl/unicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

1.3 . DO(S) ÓnCÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

1.3.1. Secretana Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

í.4 - DA MODALIDADE DE LICTTAçÃO E DO CRÍTÉR|O DE JULGAMENTO
1.4.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua Íorma

ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.4.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.4.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.4.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUST!FICATIVAS

2.1.OA NECESSIDADE

2.1.1- A aquisição do objeto acima especiÍicado visa assegurar o correto íornecimento de materiais permanentes

e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede püblica de ensino pedencente à Secretaria

Nlunicipal cie Educação de Juazeiro do Norte/CE.

2.2. OADTVISÃO POR LOTES

2,2,1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES'em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das atividades,
pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado

número de mntratos. Desta Íeita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na conconência e uma maior segurança e exatidão no Íornecimento dos
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serão fornecidos por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração

.sr;"-atin*- :,]iiiliai+f n"j rz?ã:'l-* rür:il; -- *üffiT*n,-:cffir, 63.ü,1ü:üüü:#;niü. d;; rui,àãlc* : És*l;,-i*uj:l',+ffi-
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PÚblica, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse
Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
2,2.3 - No que diz pspeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administnação Pública e encarece o contrato final, uma vez que os
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)
do objeto licitado, Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3 - DO FORNECTMENTO E DO ORçAMENTO BASTCO

3,1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conÍorme descrição na planilha abaixo

{
.&v. Leão Sanipaio, no .174S' lü anil;rr - L*üoa Seca - C[P; *3"ü4ü-üü0 *,'iuaaeirç eÍo l,loüe./Cf - Fon*; (88)]1
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Fotha

Lote : LOTE 0í - Mat. PeÍmanentês
Item EsDêcificacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total
0001 FRAGMENTADORA DE PAPEL COM

CAPACIDADE PARA 10 FoLHAS - reIIsÃo
22ov - coRTE eu pnRrÍcuus - cESTo
coM CAPACTDADE nltíruruR DE 'rsL
ABERTURA oe rrusençÃo uír.trun DE 230
MM, GARANTTA oe rÁeRrcn oe ruo uÍruruo
12 MESES.

UND 10 455,40 4.554,00

0002 IMPRESSORA PLOTTER - VELOCIDADE DE
tupRessÃo: 30 sEG./ pÁctNn EM A1/D -

TAMANHO DO MODELO: 279 A 610 MM .

TECNoLocTA oe rnltpnessÃo: THERMAL
INKJET; GRAMATURAS DE 60 A 280 G / M'
lrúueRo DE cARTUCHoS DE TMpRESSÃo
4 (c, M, Y, K). TENSÃo DE ENTRADA

rynnnçÃo nuronlÁrrcn1: 1oo-240 V
oÁuerno EXTERNo Do RoLo: 1oo MM,
cARANTIA uÍtttuR DE 12 MESES DA DATA
DE COMPRA.

UND 2 5.79í,59 11.583,18

0003 SCANNER DE MESA PARA TAMANHO A4-
arÉ 40 pÁcnrRs PoR MrNUTo,
DrcrrALrzAÇÃo DUPLEx DE nrÉ Bo

TMAGENS PoR MTNUTo coM FUNÇóES
AVANÇADAS. ALTMENTADoR RurouÁrtco
DE 60 FoLHAS (ADF). FUNÇÃo DIGITALIZAR
DIRETO PARA O PENDRIVE COM USB3,
PACOTE DE SOFTWARE COMPLETC
rNcLUSo. eseecrrrcnçÕes rÉcurcRS:
SCANNER SENSOR DE IMAGEM POR
CONTATO DUPLO, ALIMENTADO FOLHA A
FoLHA. RESoLUÇÃo DA DIGITALIZAÇÃo
OPTICA: ATE 600 X 600 DPI; INTERPOLADA:
ATE ,I2OO X 12OO DPI COMPATIBILIDADE DE
orcrnlznçÁo coMpurADoR (TMAGEM, E-
MAIL, OCR, ARQUIVO), SHAREPOINT,
PENDRTVE, SERV|ÇOS EM NUVEM.
RECURSOS AVANÇADOS DE
orcrrRlrzRçÃo: REALTNHAMENTo
RuronaÁrrco, TAMANHo RurovArrco oe
orcrnlrzRçÃo, RorAÇÃo AUToMÁrcA
DE TMAGEM, orcrrRlzRçÃo coxrÍnua,
REMoÇÃo DA CoR DE FUNDo, IGNORAR
pÁcrr'tR EM BRANco, REMoÇÃo DE coR
DrcrrALrzADA, neuoçÃo DE MANoHAS NA
orcrrelzRçÃo, DtcrrALtzAÇÃo 2 EM 1,
REMoÇÃo DE MARCAS oe eenrunaçÃo
INTERFACE PADRAO USB 3.0. CICLO DE
TRABALHO: ATE 6.000 FOLHAS. GARANTIA
Uíttttr,lR DE 12 MESES.

UND 3 3.233,48 9.700.44

Total: 25.837,62
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Lote : LOTE 02 - Mat. PêÍmanentes
Item Especificacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 APARELHO DE SOM TIPO MICROSSYSTEM

COMPATÍVEL COM CD, CD-R E CD-RW; MP3
LINK: ENTRADA AUXILIAR PARA CONECTAR
APARELHOS COM SAÍDA PARA FONE DE
OUVIDO - ENTRADA USB: PARA MP3, MP4 E

PEN DRIVE (NÃO ACOMPANHAM O
PRODUTO), COM 2 ALTO.FALANTES.
TENSÃOA/OLTAGEM: BIVOLT. GARANTIA
DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UND 30 437,12 13.1 1 3,60

0002 CAIXA DE SOM ATIVA DE 150 WATTS RMS
COM NO MÍNIMO 01 ENTRADA USB COM
DISPLAY DIGITAL E CONTROLE DE
COMANDO; 01 ENTRADA DE LINHA COM
JACK P10, XLR OU RCA; 01 ENTRADA DE
MICROFONE JACK P1O BALANCEADO OU
XLR BALANCEADO; 01 SAÍDA DE LINHÁ
JACK, P1o, XLR OU RCA; 01 SAÍDA
AMPLIFICADA PARA CAIXA PASSIVA DE 8

OHMS, COM JACK P1O, XLR OU SPEKON;
EOUALTZAÇÃO EM TRÊS VIAS: MÉDIOS,
GRAVES E AGUDOS; 01 CONTROLE DE
VOLUME l\iilASTER; 01 CONTROLE DE
VOLUME DE MICROFONE; POTÊNCIA
TOTAL DE NO MINIMO 150 WATTS RMS;
BIVOLT; INCLUSO 01 PEDESTAL COM
REGULAGEM DE ALTURA. GARANTIA DE

FÁBRICA DE NO MINIMO 12 MESES.

UND 100 987,59 98.759,00

0003 MESA DE SOM COM 8 CANAIS DE ENTRADA
(4 MONO.2 ESTÉREO); CANAL ESTÉREO
MULTIFUNCIONAL; EQUALIZADOR DE 3

VIAS PARA CADA CANAL; AUX PARA
MULTIEFEITO INTERNO OU EXTERNO;
SAÍDA PARA FONES; FONTE DE
ALIMENTAÇÃO BIVOLT. GARANTIA DE
FABRICA DE NO MINIMO 12 MESES.

UNO 2 1.073,01 2.146,02

0004 MICROFONE SEM FIO (PAR) NA

FREQUÊNCIA UHF, NA FAIXA DE 660 A 69C

MHZ, SAÍDAS- DE ÁUDIO BALANCEADAS
(XLR) E SAÍDA NÃO BALANCEADA P1O

CONTENDO: 01 RECEPTOR MODELO LRX
02 Í\4ICROFONES DE MÃO MODELO LHT E

UND

UND 20 825,33 16.506,60

0005 MICROFONE SEM FIO AURICUIáR E

LAPEI-A UI-{F COM FREQUÊNCA MÍNIMA DE

667.8 - 682.7MH2 E ALCANCE MÉDIO ENTRE
30 A 50 METROS. GARANTIA DE FÁBRICA
DE NO MíNIMO 12 MESES.

UND 2 535,21 1.070,42

Total: 131.695,64

Lote : LOTE 03 - Mat. PeÍmanentês
Item Especificação Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valor Estimado Valor Total

BEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO,
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO:
ALTURA: 1.01 M LARGURA: 32.00 CM
PROFUNDIDADE: 32.00 CM. TIPO DE ÁGUA:
GARRAFÃO DE 20 LITROS, MATERIAL DE
PúSTTCOS E AÇO, COM 02 TORNEIRAS,
BANDEJA DE ÁGUA REMOVíVEL.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES.

UND 150 677,66 101.649,00

UND 60 273,83 16.429,80

sitÊr www.juea*i,"$dünüit*.ce.gov. ht

f\ifirte/C[ * Fon*; {iit}):1]l

0002 CADEIRA DE ALIMENTAÇAO INDIVIDUAL
ESTOFADA. ESTAMPA INFANTIL. PESO LÍQ
APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 5,3KG
DIMENSÕES APROXIMADAS DA

EMBALAGEM (CM) - AXLXP 96X24X66CM,
DESMONTÁVEL. FIXA
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UND 200 106,30 21.260,00

0003 ESPELHO DE PAREDE COM DIMENSOES
uÍtttuRs 1,19M x 0,44M (MED|DAS
EXTERNAS). COM MOLDURA DE ATE 12MM
DE LARGURA.

UND 80 133,21 10.656,80

0004 FERRO ELETRICO DE PASSAR ROUPAS,
lOOOW DE POTÊNCA MÍNIMA, VOLTAGEM
220. cABo nruRrôutco ctRo 360o.
CONTROLE DE TEMPERATURA FRONTAL.
GARANTIA DE FÁBRICA OC ruO UÍITIN/IO TZ

MESES.

UND 20 674,63 13.492,60

0005 FOGÃO 4 BOCAS DE PISO, COM
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COM FORNO
DE FÁctL LtMpEzA. AUToMÁTlco, MESA DE
rNox, FoRNo 501. cARANTIR oe rÁantcn
oe No laíruruo i2 MESES.

5.404,35 540.435,00

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE -

REFRTGERADoR oouÉsrtco coM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 478 LITROS
SELO PROCEL, DUPLEX, 22OV
DIMENSÔES APROXIMADAS DO PRODUTO
cl pÉs NMELADoRES - cM (AXLxP)
190X69,5X75,8. GARANTIA DE FABRICA DE
r.to t/lÍrutn/lo 12 MESES.

UND 100

0006

2.167,36 '108.368,00UND 50

0007
cAPACTDADE nltíl.ttnlte DE l.zKG
otueNsóes APRoxIMADAS Do PRoDUTo
63 X 99 X 69 CM (L X A X P). POT
MÉDIR: soow. ABERTURA DE T
suPERroR. cARANTTA oe rÁeRtcR oe
utÍtttuo t

185.853,60UND 120 1.548,78

0008 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL INOX
nornçÃo 4soo RPM - coPo coM
CAPACIDADE PARA 8 LITROS - COPO INO}
MONOBLOCO, ALTURA: 750MM LARGURA
33OMM PROFUNDIDADE: 32OMM
voLTAGEM 220 v. GARANTTA DE rÁantcn
oe llo lvtÍNtn/lo 12 MESES.

UND 80 79,07 6.325,60MESA DE PASSAR ROUPAS. DIMENSOES
wrÍrurMAS: 34 cM x scM x s3cM

0009

1.728,43 172.843,00UND 100

00r 0 MESAS EM MDF REDONDAS COM 4

CADEIRAS - MESA: ALTURA 78,00 CM
COMPRIMENTO E LARGURA lOOCM
CASEIRAS: ALTURA 82CM E LARGURA 45
UND

UND 80 346,29 27.703,20

001 1 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - 2

VELOCIDADES. 600 WATTS. DIMENSÓES: 35
x 35 x +o ceruríuetRos. GARANTIA DE
rÁanrcl oe ruo uÍNrnito 12 MESES.

646,3'l 142.188,20UND 220

00't2 SECADOR DE MÃOS COM ACIONAMENTO
RurouÁrrco poR SENSoR - GABTNETE EM
púsrrco psAr (poLtESTtRENo DE ALTo
TMPACTO) - VOLTAGEM 220V
ResrsrÊNcn uíNruR DE 9oo wATTS
FLUXOA/OLUME DE AR: 75 LITROS POR
SEGUNDO - TEMPO PARA SECAGEM DAS
uÃos: RrÉ 15 SEGUNDOS - DIMENSÓES
APROXIMADAS: ALT: 280MM, LARG; 190MM,
PROF: 175MM. GARANTIA OE TÁARICN OE
No MÍNrMo 12 MESES.

í 11.434,00UND 100 1.114,34

001 3 TELEVISÃO LED A CORES . DESCRIÇAO:
MATERIAL: TV LED, TAMANHO DE TELA:
nltluruo 32 PoLEGADAS: RESoLUÇÃo HD

MÍNIMA DE 1366 PONTOS X 768 LINHAS,
FORMATO DE TELA: 16:9 WIDESCREEN E

FORMATO pROnÃO (4 POR 3); CONEXÔES
MlrurnltRs: r ENTRADA PARA PC(RGB), 2

ENTRADAS HDMI,2 VÍDEO COMPONENTE,

tr
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ouvrDo; ÂNGULo oe vrsÃo rvtít,iln/lo: rzo z
BRTLHo n,tÍrutuo: 4so cDtM2;
uíl.ttMo: Looo:r DrNÂMrco; porÊNctR
Áuoto uÍtttun: 7 w RMS 2; EFEtros
SOM: SURROUND E
PREPARADo PARA REcEpçÃo oo
DtctrAL EM ALTA oerrntçÃó ADorADo

s - víoeo, z Áuoro e vÍoeo - RcA, 1 sAí
DE ÁuDro, r seÍoR pRRR FoNE

BRASIL; SISTEMA: PAL-M, PAL-N,
TENSÃO: AUTOMÁTICO (BIVCLT);
TELEVISoR oevenÁ TER os SEGU
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO,
DE ALIMENTAÇÃo UAL
TNSTRUÇÕES ÉM
DE MESA E SUPORTE DE PARE
GÀRANTIA: N/líruIUR OC TE MESES

Lote : LOTE 04 - Mat. Permanentes
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BALANçA TNDUSTRTAL COM CAPACTDADE

DE ATE 15OKG COM VISOR DIGITAL COM
DISPLAY, DE LED VERMELHO DE ALTO
BRILHO, DESIGN ULTRAMODERNO. COM
BATERIA DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES.

UND 2 2.222,42 4.444,84

0002 BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL COM
CAPACTDADE DE ATÉ l5OKG - MEDIÇÃO DE
50 EM 50 GRAMAS. BATERIA COM
AUTONOMIA DE 15 A 30 DIAS. FONTE
BIVOLT. PI-ATAFORMA NAS MEDIDAS 30 X

40 cM. cARANrn uíutuR DE 12 MESES.

UND 2 606,06 1.212.12

0003

UND 150 3.853,43 578.014,50

BEBEDOUROS COlrl TORNEIRAS
COLUNA 2OO LITROS - GELADO - 22OV
COM FILTRO. MATERIAL DE FÁCI
H|G|ENTZAÇÃO, E BEM ACABADO CO
FILTRO EXTERNO. ACABAMENTO EM
INOX. PÉS REGUúVEIS. SER
INTERNA
EM POLI
R134A. TERMOSTATO PARA AJUSTE
TEMPERATURA, APARADOR DE
REFORÇADC E MANGUEIRA DR
FILTRO MULTIUSO PARA PRI
TNSTALAÇÃO. TOMADA COM 3
CONFORME NORMA DA ABNT/NBR/603351
BAIXO CONSUMO DE
DIMENSÔES (AXLXP): ALTURA: 131

71 CM, PROFUNDIDADE:72
DE FÁBRICA DE NO i/íNIÍ\4O 1

(
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LARGURA:
GARANTIA
MESES.

Fotha No

TRENA D|G|TAL - MEDtÇÃO DE DTSTANCTAS
DE arÉ soM - FUNÇÕES uÍMURS
PONTETRA MULTTFUNCTONAL, MED|ÇAO DE
Ánen E voLUME, vrsoR coM LUz DE
FUNDO CONSTANTE, DESLIGAMENTO
RurouÁrrco, nlteorçÃo oo Ârueuto oe
rNcLrNAÇÃO. GARANTTA rUÍrurUn Oe rZ
MESES.

00Í4

UND 10 505,78 5.057,80

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, COM
PÁs, BrvoLT, uÍNrn/lo 1gow DE porÊrucn,
COM 3 VELOCIDADES,
PREFERENCIALMENTE PRETO, GRADES
METÁLICAS, GRADE DA FRENTE
REMOVÍVEL, GRADE TRASEIRA FIXADÁ
CO}ú PARAFUSOS PARA MAIOR
SEGURANÇ4.

00Í5

UND 430 359,60 154.628,0C

Total 't.618.324,60
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0004 ESPREMEDOR INDUSTRIAL DE I

cÍrRrcns - AÇo tNox,
RESERVATÓRIo coM cAPAcIDADE

co
PARA UND 50 239,48 I 1.974,00

LrrRos. GARANTTA oe rÁgRrcR oe
uírurnlto i2 MESES.

0008

Total:

0002

(
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0005 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 QUEIMADORES
E 2 FoRNos - EsPEcrFrcAçÃo: eu mrÃc
CROMADO; GRELHA E QUEIMADORES EM
FERRO FUNDIDO. BANDEJA APARADORA
C}IAPA BIFETEIRA EM FERRO FUND|DO
FORNO AUTO-LIMPANTE. GARANTIA DE
rÁaRtcR oe ruo uítttuo 12 MESES.

UND 5.455,38 545.538.00

FREEZER HORIZONTAL, 2 PORTAS, 385
LrrRos. ESPEctFtcAÇÃo: TrPo DE
DEGELOT CYCLE DEFROST, SELO PROCEL,
FUNÇÃO . REFRIGERADOR, GABINETE
INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE AÇO
PINTADO; 4 PES COM RODÍZIO; DUPLA
FUNÇÁO' COM ACTONAMENTO
FRoNTAL,CLASSTFtcAÇÁo ENERGÉTrcA: A,
cESTos DESLTZANTES E Renaovívers: r
NÃo CoNTÉM CFC: SIM, PAINEL DE
CONTROLE FRONTAL. FECHADURA: COM
cHAVE elerÁvel, ACABAMENTo/coR:
BRANCO, DRENO DE DEGELO FRONTAL,
VOLTAGEM: 22O; TERMOSTATO: SlM,
CONTROLE DE TEMPERATURA:
TERMOSTATO NO PAINEL FRONTAL,
CONGELAMENTO RÁPIDO. GARANTIA DE
FÁBRICA DE No IvIiNIIJO 12. MESES.

0006

UND

100

300 2.153,08 645.924,00

0c07 FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM
CAPACIDADE MíNIMA DE 140 LITROS COM
CESTOS DESLIZANTES DE METAL. - 22OV -

GARIiNTiA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12
MESES.

UND 300 2.243,05 672.915,00

LIQUIDIFICADOR BASCULANTE 15 LITROS .
220',t - coPo EM AÇO INOX E TAMPA ÊM
ALUMINIO REPUXADO. BASE
ANTIDERRAPANTE E COM TRAVA DE
SEGURÊ.NÇA. TENSÃO: 127 V 220 V.
CAVALETE: TUBOLAR (1 .114'). POTÊNCIA: 1

CV / 15OO W. PROFUNDIDADE DO COPO:
515 MM. FREQUÊNCIA:60 HZ. CONSUMO:
',l,5 KW/H. ALTURA: 1'140 MM. PESO: 23,700
KG. ROTAÇÃO: 3.500 RPM. GARANTTA DE
FÁBRrcA or ruo uÍNrrriro 12 MESES.

UND 60 2.254,90 135.294,00

2.595.3í6,46

Lote : LOTE 05 - Mat. Permanentes
Item EspeciÍlcação Unid. Otdê. Marca/Modelo Valor EstiÍnado Valor Total
0001 ARMARTO DE AÇO COM 1e

coMPAR'nMENTOS (T|PO ROUPETRO) COM
Ci{AVES INDIVIDUAIS . DIMENSÓES
1 86X1 36X40CM.

UND 200 2.606,71 521.342,00

ARIíAR|O EM AÇO 2 PORTAS COM
PRATELEIRAS, SENDO 1 FIXA E 3

REGUúVEIS, PORTAS COM CHAVE
MEDIDAS: 198CM DE ALTURA POR 90CM DE
LARGURA, CHAPA 24 (0,64
REFOP.ÇADA PARA ATE 30 KG
PRATELEIRA, PINTURA EPOXI NA
CINZA.

MM)
POR
coF

UND 200 1.332,61 266.522,00

0003 lARourvo Etur AÇo coM GAVETAS
IDESLIZANTES, CHAPA 26 (ESPESSURA

lo,+ounitl NA coR pLATTNA, coM 4 GAVETAS
lr TRAVAMENTo uNrco, FEcHAMENTo
inrnnvÉs DE TAMBoR crLÍNDRrco, cov
lcnvErns coRREDrÇAS REGUúvEts

UND 70 1.519,14 106.339,80



DISTANCIADAS A CADA 4OOMM. O SIST
DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS
ATRAVÉS DE ROLAMENTO METÁLICO
TRTLHO TELESCÓP|OS DE AÇO
OS PUXADORES EMBUTIDOS E
DIMENSÕES DA PORTA
TAMBÉM EMBUTTDAS É oe zs x
DEVE SER (REFORÇADO
oxrDAÇAo coM FoSFATO DE ZTNCO
PINTADo coM TTNTA especÍrtcR
SECAGEM EM ESTUFA) GARANTIA
12 MESES.
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0004 cARRo ARMAZÉM EM AÇo. cApActDADE
3OOKG. TUBO 31,75MM / ESPESSURA 1,5
ALTURA: '1260MM. BASE: 350MM,
COMPRIMENTO: 400MM. RODA: TIPO P,
CÂMARA - 35OMM. ACABAMENTO ESMALTE.
BASE COM TRAVESSA PARA VOUMES
MENORES.

UND 10 533,51 5.335,10

0005 ESTANTE DE AÇO |NOX DE CENTRO PARA
BIBI-IOTECA COM 12 BANDEJAS . 1,98 X
0,96 X O,58CM - PESO SUPORTADO MÁXIMO
DE 40 KG POR BANDEJA.

UND 400 1.632,81 653.r 24,00

0006 ESTANTE DE AÇO MODULAR COM 6
PRATELEIRAS. DIMENSÓES MíNIMAS
APROXIMDAS: 176 X 92 X 30 CM, COR
CINZA.

UND 400 275,99 1 10.396,00

0007 ESTANTE DE AÇO, COM 2 PORTAS, 3 A 4

PRATELEIRAS E CHAVE. DIMENSÔES
MÍNIMAS APROXIMADAS: 187oMM ALTURÁ
X gOOMM LARGURA X 4OOMM
PROFUNDIDADE.

UND 100 í.581,50 158.150,00

Total: 't.82',t.208,90

Lote : LOTE 06 - Mat. Permanentes
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BALCAO (PULPTTO) PARA EVENTOS EM

MDF REFORÇADO, COM MEDTDAS MÍNTMAS
APROXIMADAS DE 110 x 60 x 40 CMíAxLxP)

UND 2 655,63 1.311 ,26

0002 BIRÔ EM MDF COM 02 GAVETAS E CHAVE
MEDINDO 1,10 X 0,60 X 0,75 ALTURA . COR
AZULlCINZA.

UND 200 508,76 101.752,00

0003 CADEIRA ESTOFADA GIRATORIA COM
BRAçOS REGUúVEIS, ESTRUTURA
METALICA DE SEÇAO TUBULAR, SENDO
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA, CONTEM ENCOSTO COM
REGULAGEM HORIZONTAL E VERTICAL E
ASSENTO COM REGULAGEM DE ALTURA,
REVESTIDO EM TECIDO. MEDIDAS:
LARGURA 0,60 X ALTURA 0,93 X
PROFUNDIDADE 0,58. PESO SUPORTADO:
120 KG. MEDIDAS ENCOSTO: LARGURA
O.44CM X ALTURA O.36CM. COR PRETA.

UND 200 4',t',t,46 82.292,00

0004 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS
PRODUZIDO EM PAINEL DE MADEIRA
REVESTIDO NAS DUAS FACES COM
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXÁ
PRESSÃO. LATERAIS DAS GAVETAS COM
ESPESSURA MíNIMA DE 15 MM.

UND 60 418,59 25.',t15,40

0005 MESA GRANDE PARA ESTUDOS E

REUNIÓES C/ 6 LUGARES . MDP
LARGURA: 200 CM X ALTURA: 75 CM l
PROFUNDIDADE: 100 CM

UND 120 735,26 88.231,20

0006 MESA PARA COMPUTADOR EM L . MDF.
MEDIDAS LADO ESQUERDO: ALTURA:
73,8CM. LARGURA: 1,41M (CONJUNTO).
PROFUNDIDADE: 48CM. MEDIDAS LADO

UND 50 260,17 13.008,50

{8ri)}1



Folha
DE

#§TÂffi# ffiffi f,ffieffi.e
pmffiffiffiãy&$R& MUru§üXp&ü_ ffiffi #â#effiffiãRffi ffiffi r$§$a?'m

ffiNF§: WV .ffiV &.ffiffift ,dffiffiffi â-§.4

DIREITO: ALTURA 73,8CM LARGURA: 1,72
48CM.

0004
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otal: 311

PeÍma
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 A'LMOFADAS GRANDES EM IJATERIAL

IMPERMEÁVEL, CORES VARIADAS.
TAMANHO: 70 X 70 CM. ACABAMENTOS:
REVESTIDO EM NAPA; COSTURA
REFORÇADA; ENCHIMENTO COM FLOCOS
DE ESPUMA.

UND 300 43,76 1 3.1 28,00

0002 COLCHONETES PARA REPOUSO MEDIDAS
APROXIMADAS DE 185CM DE
COMPRIMENTO X 65CM DE LARGURA X
5CM DE ESPESSURA, COM REVESTIMENTO
EXTERNO RESISTENTE EM CORINO 1.IA

COR AZUL REAL, QUE PERMITA lÁVAGEM
E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER
UTILIZADO NAS DUAS FACES.
ENCHIMENTO COM úMINA DE ESPUMA
SELADA D33. OS MATERIAIS CONSTANTES
DEVERÃO POSSUIR DUPLA PROTEÇÃO
ANTÁCARO E ANThLÉRGICO.

UND í 000 270,56 270.560,00

0003 KIT COM 10 TATAMES EVA INFANTIL,
COLORIDO, FÁCIL MANUSEIO E

MIONTAGEÍVI, MATERIAL LEVE E

RESISTENTE. DIMENSÓES: 5OX5OX1 CM

UND 120 7.{,03 8.883,60

TATAME EVA NAS DIMENSÕES 1OO X ,IOO 
X

20 MM. CORES DIVERSAS. SISTEMA FIT DE
ENCATXE. EFETTO MEMÓR|A (NÃO
DEFORMA COM O PESO),
ANTIDERRAPANTE. LAVÁVEI..

UND 3000 73,56 220.e80,00

Total 513.251,60

Lotê : LOTE 08 - Mat, PeÍmanentes
Item EsDecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000í CONJUNTO COLETOR SELETIVO DE LIXO,

COIil 5 LIXEIRAS DE 60 LITROS PARA
COLETA SELETIVA, COM TAMPA,
FABRICADAS EM POLIETILENO DE ALTA
DENSDADE (PEAD) OU POLTPROPTLENO
(PP). CORES VERMELHO, AZUL, AMARELO,
VERDE E MARROM. RESISTENTES A
II4PACTOS, A RAIOS UV E A REPETIDAS
LAVAGENS; ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO, PODENDO SER
DESMONTÁVEIS; TAMPA BASCULANTE E
COMPATíVEIS COM SACOS DE 60 LITROS.

CJ 200 690,00 138.000,00

00c2 LONA PúSTICA REFORÇADA DE
POLIETILENO AZUL PARA CAMINHÂO NO
TAMANHO 20 X 1O METROS. ESPESSURA
MÍNIMA: 2OO MICRA. DISTÂNCA ENTRE
ILHOSES DA LONA A CADA í METRO.

UND 2 2.833,33 5.666,66

0c03 PALLET ESTRADO DE PVC (POLIETILENO
PEAD OU POLIPROPILENO PP),
DIMENSÕES: 50 X 50 X 5CM. ENCAIXE
MACHO E FÊMEA. INDICADO PARA
CÂMARA FIRA - CAPACIDADE DE oARGA
ESTÁTICA MÍNIMA DE 8.OOO KG.

UI.JD 250 55,98 13.995,00

0004 PALLET REFORÇADO EM MADEIRA PINUS
NAS DIMENSÓES MÍNIÍVIAS APROXIMADAS
DE í00 x 120 x 14 CM (LXCXA).
CAPACIDADE DE CARGA ESTATICA: 2.500 A
3.OOO KG. CAPACIDADE DE CARGA
DINÂMICA: 1.500 A 2.OOO KG.

UND 70 í49,33 10.453,10

0005 TENDA NAS DIME}JSÕES: BASE: 3,OM }
3,0M / ALTTJRA:2,4M I COBERTURA: 2,4M ) UND 2 816,26 1.632,52

Lôtê :
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2.716,66 5.433,32

TENDA PIRAMIDAL COM ESTRUTURA
merÁlrcn DE FERRo ruBoLAR DE 16 4,18#, GALVANIZADA E IGUALMENTEI
SoLDADA EM SISTEMA MIG. DIMENSÕES:I
ALTURA oos pÉs: 2 M; MEDTDA DA MAtoRl
PEÇA (GRADE): 4 M. COBERTURAI
CoNFECCTONADA ENí LONAI
EMBORRACHADA TD 1OOO, EMENDAS EMI
srsrEMA DE vuLcANrzAçÃo elernôrutcn]
rrrapeRrueÁvel, ArurrrÚructcR,l
ANTTCHAMAS, nurrtÉnutcR, coMl
rrxnçÃo lrRnvÉs DE vELCRos. ÁREAI
úTtLVÃoLtvRE: 4X4=16M2 |

UND

0006

2

í75.180.60

2,4M . COBERTURA EM POLIETI
BRANCA. ESTRUTURA EM AÇO CO
PTNTURA rpóxr. TNCLUI ESP
uerÁucos PARA rtxnçÃo EM SO
FIRME. TIRANTES PARA

3.2-O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 7.197.199,42 (sete milhôes cento e nsventa e sete

mil cento e noventa e novê reais e quarenta e dois centavos), de acordo com a médía das pesquisas de preços

realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

3.3 - Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MME&PB![".

4 . DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA
4.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

,4v. l-eào $*mpnin, nü 1748 l"o *ndar * Lêíüa §*cli * CEP; 63.ü4ü-üüi) * Juaaeiro rJo NorteiCH -
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Lote 09-
Item Especlflcação Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 MASTRO PARA BANDEIRA EM MADEIRA DE

LEr, COM PONTETRA EM FORMA DE LANÇA,
ACABAMENTO EM VERNIZ, ALTURA TOTAL
DO MASTRO DE 2,20 METROS COM
PRESTLHA_ DE AÇO INOX PARA
AMARRACAO DAS BANDEIRAS.

UND 6 150,00 900,00

0002 SUPORTE PARA MASTRO EM MADEIRA
MACIÇA COM 3 FUROS DE ESPESSURA
uíurutR APRoXTMADA DE 2BMM (PARA 3

BANDEIRAS) COM SAPATA DE AÇO INOX,
MEDIDAS APROXIMADAS.24 CM X 16 CM }
46CM(LXAXC)

UND 2 264,32 528,64

Total: 1.428,64

Lote : L
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 GRID BOX TRUSS PARA EVENTOS
otnaeusôes uítttuRs APRoxIMADAS DA
TRAVE: 2,5 X 3 METROS. COI,I BASES
RETANGULARES. coMPostçÃo oo xr: +

PEÇAS DE 1,5M; 2 PEÇAS DE 1M; 2 BASES
70X20i MATERIAL: AÇO CARBONO
ACABAMENTO ZINCADO. SUPORTA ATE
170KG. TUBO PRINCIPAL: 1"#1,2MM. TUBO
TRELIÇADO: 5/8"#0,9MM. CHAPA:
't"1t4"#'v8". PEÇAS COM FACE LATERAL.
PARAFUSOS E PORCAS INCLUSOS PARA
ENCAIXE.

UND 2 1.672,50 3.345,00

Total: 3.345,00

(sB)3r"99
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5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Ílcando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for eskitamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de atÇ í 5 (quinze) dias, a contar rlo recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em trarrsporte adequaclo para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5'5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6,2 - Definitivamente, após verificação cla qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsâvel pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Oçmentária:

Orsão I tlnld. Orc. Projeto/Atividade de
07 1 2.',t 22.0003.2. 039. 0000 ,3.90.30.00

1 2. 1 22.A003.2.039. 0000 4.4.90.52.00

6.2. As despesas do contrato do exercício subsequrente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo credito orçamentário.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviç0,
7 .2 - O paganento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8,12 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se ezelar pelo pagamento de suas dívidas em favorde terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enhega de sua responsabilidade.
8.1 .8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8,1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigit o Íielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1 .3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de torlas as cláusulas contratuais.

10 - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10,2.2 - llultas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 2V/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido porculpa da empresa Contratada.

1Í .DA RESCEÃO
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11.1 - O conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas'

f .Z:O não cumprimento das dióposiçoes especiÍicadas no Contrato implicará au!01{!91mente em quebna de

Contrato, enselando rescisão administrátiva prwista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

É ôi óii",tos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnskumento.

113 - o conirato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATo

12.1 - Agestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

1Z.Z - Afiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadoi(a1 de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

àssiitii o Gestor de ôontrato,'de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8'666/1993.

13.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou

ã.pr.go de maieriai inadequad"o ou de qualidade inferior,. e, na ocorrência desta, não implica em

càriesfionsauilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

í4 - DTSPOSIçÕES FINAIS

14.1 - Este teimo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

pregã0, em sua forma eletrônica, (sistema de. reqistro-de preçós: SBP), que selq-regido pelo Decreto Federaln0

7,8õ2t2o13,alteradopetoDecreioffiFederalno10.024l2019,subsidiariamentepelaLei
Federal no g.666/g3, Lei Federal no 10,520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçôes constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando

proibldo por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam pleferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍlcaçã0.

14,2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE, O I o. povea$Íta de1022.

Pergentina nte Jardim Catunda

de Despesas

Secretaria MuniciPal de Educação

r
Av. L*iir: liantPaio, l^r* :1748

r.iLe: v,twvt.iuarei rcd*rioi"t.'*'t*. g*v, i:r
* 1ü and*r * i..i)§['* Seca - C[P; S3.Ü10-üí}Ü -- "Jr.la;siro do Ílorte/ÇE - Fone: (S8)31çS"03S3
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8,666/93 e

Lei no 10,520 12002, bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregão Eletrônico no 2022.11 .01 .2-SRP.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de materiais permanentes e diversos destinados

ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas abaixo:

(

$ ii.r': . r';\,t,,,',, I l.:,:,i r:i f i.:l-li::l-tlli.*.,iiii. | ;. . ..,

LOTE 01 - Mat. Permanentes
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 FRAGMENTADORA DE PAPEL COM

cAPActDADE PARA 10 FoLHAS - rerusÁc
22ov - coRTE eu pRnrícuLAS - cESTc
coM cAPActDADE nltÍNtnltR DE 1sL
ABERTURA oe trusençÂo uítttue DE 23c
MM. GARANTTA DE FÁBRtcA DE No luÍrutuc
12 MESES.

UND 10

0002 IMPRESSORA PLOTTER - VELOCIDADE DE

tupnessÁo: 30 sEG./ pÁctrun EM A1lD .

TAMANHO DO MODELO: 279 A 610 MM .

TEcNoLoGtA oe tupnessÃo: THERMAL
INKJET; GRAMATURAS DE 60 A 280 G / M'z

Núnaeno DE cARTUcHos DE ttupnessÃo
4 (C, M, Y, K). TENSÃO DE ENTRADF

NnnnÇÁo nutotuÁrtce): 'too-240 V
DIÂMETRO EXTERNO DO ROLO: 1OO MM
GARANTTA nltÍutue DE 't2 MESES DA DATA
DE COMPRA.

UND 2

0003 SCANNER DE MESA PARA TAMANHO A4 .

nrÉ 40 pÁorruns PoR MtNUTo
DrcrrALrzAÇÃo DUPLEx DE ATE Bc

TMAGENS PoR MTNUTo cou ruruçôes
AVANÇADAS. ALTMENTADOR AUTOMATICC
DE 60 FoLHAS (ADF). ruruçÂo DrGrrALrzAF
DIRETO PARA O PENDRIVE COM USB3
PACOTE DE SOFTWARE COMPLETC
rNcLUso. eseecrrrcaçôes rÉcrutcas
SCANNER SENSOR DE IMAGEM POF
CONTATO DUPLO, ALIMENIADO FOLHA Á

FoLHA. RESoLUÇÁo oe otctrRltznçÁc
ópttcR:nrÉ 0oo X 600 Dpt; tNTERpotâDA
nrÉ rzoo x 12oo Dpt coMpATtBtLtDADE DE

DIGITALIZAÇÂO COMPUTADOR (IMAGEM, E.

MA|L, OCR, AROUTVO), SHAREPOINT
PENDRIVE, SERVIÇOS EM NUVEM
RECURSOS AVANçADOS DE

orcrrRtzRçÃo: REALTNHAMENTc
nutonaÁlco, TAMANHo nurouÁttco oe
orcrrnlrzRçÁo, RorAÇÂo_ AUToMÁTrcp
DE IMAGEM, DIGITALIZAÇAO CONTINUA
neuoÇÃo DA coR DE FUNDo, rcNoRAF
pÁorrue EM BRANco, nenaoçÁo DE coF
DrGrrALtzADA, neuoçÃo DE MANcHAS NÂ
orcrrRlrznçÂo, DrcrrALrzAÇÃo 2 EM 

- 
í

neuoÇÂO DE MARCAS DE PERFURAÇÁC
INTERFAcE paonÁo usB 3.0. ctcLo DE

TRABALHO: RTÉ O.OOO FOLHAS. GARANTIA
uÍuue DE 12 MESES.

UND 3
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LOTE 02 - Mat. Permanentes
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 APARELHO DE SOM TIPO MICROSSYSTEM

COMPATíVEL COM CD, CD.R E CD.RW; MP3
LINK: ENTRADA AUXILIAR PARA CONECTAR
APARELHOS COM SAÍDA PARA FONE DE
OUVIDO - ENTRADA USB: PARA MP3, MP4 E
PEN DRIVE (NÃO ACOMPANHAM O
PRODUTO), COM 2 ALTO-FALANTES.
TENSÂOA/OLTAGEM: BIVOLT. GARANTIA
DE FÁBRICA DE NO MíNIMO 12 MESES.

UND 30

0002 CAIXA DE SOM ATIVA DE 150 WATTS RMS
COM NO MíNIMO 01 ENTRADA USB COM
DISPLAY DIGITAL E CONTROLE DE
COMANDO; 0í ENTRADA DE LINHA COM
JACK P10, XLR OU RCA; 01 ENTRADA DE
MICROFONE JACK P1O BALANCEADO OU
XLR BAIáNCEADO; 01 SAÍDA DE LINHA
JACK, PlO, XLR OU RCA; 01 SAíDA
AMPLIFICADA PARA CAIXA PASSIVA DE 8

OHMS, COM JACK P1O, XLR OU SPEKON;
EOUALTZAÇÂO EM TRÊS VAS: MÉDIOS,
GRAVES E AGUDOS; 0'l CONTROLE DE
VOLUME MASTER; 01 CONTROLE DE
VOLUME DE MICROFONE; POTÊNCIA
TOTAL DE NO MíNIMO 150 WATTS RMS;
BIVOLT; INCLUSO 01 PEDESTAL COM
REGUT.AGEM DE ALTURA. GARANTIA DE
FÁBRICA DE NO MíNIMO 12 MESES.

UND 100

0003 MESA DE SOM COM 8 CANAIS DE ENTRADA
(4 MONO.2 ESTÉREO); CANAL ESTÉREO
MULTIFUNCIONAL; EQUALIZADOR DE 3

VIAS PARA CADA CANAL; AUX PARA
MULTIEFEITO INTERNO OU EXTERNO;
SAíDA PARA FONES; FONTE DE
ALIMENTAÇÃO BVOLT. GARANTIA DE
FABRICA DE NO MÍNIMO 'I2 MESES.

UND 2

0004 MICROFONE SEM FIO (PAR) NA
FREQUÊNCA UHF, NA FAIXA DE 660 A 690
MHZ, SAíDAS DE AUDIO BAIáNCEADAS
(XLR) E SAíDA NÃO BAI-ANCEADA P1O,

CONTENDO: 01 RECEPTOR MODELO LRX,
02 MICROFONES DE MÃO MODELO LHT E
UND

UND 20

0005 MICROFONE SEM FIO AURICULAR E

LAPEIá UHF COM FREQUÊNCIA MíNIMA DE

667.8 .682.7MH2 E ALCANCE MÉDIO ENTRE
30 A 50 METROS. GARANTIA DE FÁBRICA
DE NO MÍNIMO 12 MESES.

UND 2

Total

03 - Mat.
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Totaláo

DIMENSÔES APROXIMADAS DO PRODUTO
ALTURA: 1.01 M LARGURA: 32.00
PROFUNDIDADE: 32.00 CM. TIPO DE ÁGUA
GARRAFÃO DE 20 LITROS, MATERIAL
PúSTTCOS E AÇO, COM 02
BANDEJA DE ÁGUA REMOVIVEL

DE COLUNA

MÍNIMA DE 12 MESES

UND 150

0001

UND 600002 DE I

- 
li. 
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COIí§SÃODE

APROXTMADO DO PRODUTO (KG) 5,3KG
DIMENSÔES APROXIMADAS
EMBAIáGEM (CM)
DESMONTÁVEL,
coMPosrÇÃo/r\íATERTAL ESTRUTURA

- AXLXP 96X24X66CM

0003 ESPELHO DE PAREDE COM DIMENSÔES
MÍNTMAS 1,19M X 0,44M (MEDTDAS
EXTERNAS). COM MOLDURA DE ATÉ 12MM
DE LARGURA.

UND 200

0004 FERRO ELETRICO DE PASSAR ROUPAS,
looow DE PoTÊNcA uÍruInnR, VoLTAGEM
220. cABo aruRrôutco ctRo 360o.
CONTROLE DE TEMPERATURA FRONTAL.
GARANTTA oe rÁgRtcR DE No trlÍrutuo tz
MESES.

UND 80

0005 FOGAO 4 BOCAS DE PISO, COM
AcENDIMENTo RurouÁrlco, coM FoRNo
oe rÁctt LtMpEzA. nurorraÁlco, MESA DE
tNox, FoRNo sol. GARANTA oe rÁgRtcn
oe ruo uÍurnao 12 MESES.

UND 20

0006 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE .

REFRIGERADOR OOIrIÉSTICO COM
CAPACTDADE vtírutruR DE 4zB LtrRos
SELO PROCEL, DUPLEX, 22OV
olueusÓes APRoXIMADAS DO PRODUTO
ct pÉs NrvEráDoRES - cM (AxLxP)
i9ox69,sx7s,B. GARANTTA oe rÁantcl oe
uo uÍttttrlo 12 MESES.

UND 100

UND 50

0007 IáVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCT
cAPActDADE tuÍttttvtR DE 12KG
O T/lEruSÔES APROXIMADAS DO PRODUTO
63 x 99 x 69 cM (L x A x p). porÊNcr
uÉotR: soow. ABERTURA DE TAMPê
supERtoR. GARANTTA oe rÁgntce oe NIc

nltlrutnlto 12 MESES.

UND 120

0008 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL INOX
nornçÃo 45oo RPM - coPo coM
CAPACIDADE PARA 8 LITROS. COPO INOX
MONOBLOCO, ALTURA: 750MM I-ARGURA:
330MM PROFUNDIDADE: 320MM.
VOLTAGEM 220 V. GARANTIA DE FABRICA
oe ruo ruÍxtuo 12 MESES.

UND 800009 MESA DE PASSAR ROUPAS. DIMENSÕES
uÍtttuns: 34 cM x scM x s3cM

UND r00

001 0 MESAS EM MDF REDONDAS COM 4

CADEIRAS - MESA: ALTURA 78,00 CM,
COMPRIMENTO E IáRGURA 1OOCM.

CASEIRAS: ALTURA 82CM E LARGURA 45.
UND

UND 80

001 1 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - i
VELOCIDADES. 600 WAfiS. OIITIEruSÓES: gt
X 35 X 40 CENTÍMETROS. GARANTIA DE

FABRICA oe ruo uÍtttuo 12 MESES.
0012 SECADOR DE MAOS COM ACIONAMENTC

RUTOTTAÁICO POR SENSOR. GABINETE EM
púsrrco psAr (poLrESTrRENo DE ALTc
TMPACTO) - VOLTAGEM 22OV
RESrsrÊNcrA rvrírurrrltn DE 9oo wATTS
FLUXO^/OLUME DE AR: 75 LITROS POF
SEGUNDO - TEMPO PARA SECAGEM DAS
uÁos: nrÉ í5 SEGUNDOS - DIMENSÓES
APROXIMADAS: ALT: 280MM, lÁRG; 190MM
PROF: 175MM. GARANTIA OC TÁSNICR OE

No nltÍrutuo 12 MESES.

UND 220

TELEVTSÁO LED A CORES - DESCRTÇÃO
MATERIAL: TV LED, TAMANHO DE TEIá
uír.rrnlto 32 poLEGADAS; RESoLUÇÁo HE
uíNmR DE 1366 PoNTos x 768 LTNHAS

UND í00

001 3
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FORMATO DE TELA: 16:9 WIDESCREEN

PC(RGB),
ENTRADAS HDMI, 2 víoeo coupoNENTE,
s - vÍoeo, z Áuoro e víoeo - RcA, 1 sAí
oe Áuolo, I sRÍoR PARA FoNE
ouvtDo;ÂttouLo oe vtsÂo trlÍtttn/lo: tz6 z
BRtLHo ruíNtlrao: 4so cDtM2:
uÍttttvto: Looo:í DtNÂMtco; porÊNcte
Áuoto nltÍNtrrltA: 7 w RMS 2; EFEtros
SOM: SURROUND E ESTÉ
PREPARADo PARA REcEPçÃo oo sr
DrGrrAL EM ALTA oerrrurçÁó ADorADo
BRASIL; SISTEMA: PAL-M, PAL-N, NTSC

FoRMATo pRonÃo (4 PoR 3);
uÍtttMls: 1 ENTRADA PARA

TENSÂO: RUTOUÁTICO (BTVOLT); ,

TELEVISoR oevenÁ TER os sEGUt
ncessóRtos: coNTRoLE REMoro,
DE ALTMENTAçÃo runrunnl
INSTRUÇÓES EM PORTUGUI
DE MESA E SUPORTE
GARANTIA: IUíHIUR OE TZ

DE PAREDE
MESES

10

TRENA DIGITAL. MEDIÇÃO DE DISTANCIAS
DE ATÉ sOM - FUNçÔES Íl ÍrutUtRS:

PONTEIRA MULTIFUNCIONAL, MEDIÇAO DE
ÁneR e VoLUME, VISOR COM LUZ DE

FUNDO CONSTANTE, DESLIGAMENTO
eurorraÁlco, trleotçÁo oo ÂttcuLo oe
tNcLtNAÇÁO. GARANTIA Uítttn4n Oe fi
MESES.

UND

0014

430

VENTIIáDOR DE PAREDE 60 CM, COM 3
pÁs, BtvoLT, trlÍrutruo ígow DE porÊNcn,
COM 3 VELOCIDADES,
PREFERENCIALMENTE PRETO, GRADES
uerÁlrcls, GRADE DA FRENTE
neuovÍvel, GRADE TRASETRA FtxADA
COM PARAFUSOS PARA MAIOR
SEGURANÇ4.

UND

001 5

Total:

LOTE 04 - Mat. Permanentes
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BALANCA INDUSTRIAL COM CAPACIDADE

DE ATÉ 15OKG COM VISOR DIGITAL COM
DISPIáY DE LED VERMELHO DE ALTC
BRILHO, DESIGN ULTRAMODERNO. COM
BATERIA DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO
GARANTTA vrltttltR DE 12 MESES.

UND 2

0002 BALANÇA P|-ATAFORMA DIGITAL _ COM
cApActDADE DE ATE 150KG - MEDIÇAO DE

50 EM 50 GRAMAS. BATERIA COM
AUTONOMIA DE 15 A 30 DIAS. FONTE
BIVOLT. PI-ATAFORMA NAS MEDIDAS 30 X

40 CM. GARANTN UíruIUE DE 12 MESES.

UND 2

0003 BEBEDOUROS COM 4 TORNEIRAS
COLUNA 2OO LITROS - GELADO . 22OV .

coM FrLTRo. MATERIAL DE rÁctl
nroreNrznçÃo, e BEM AcABADo coM
FTLTRO EXTERNO. ACABAMENTO EM AÇO
rNox. pÉs REGUúvErs. SERPENTINÁ
TNTERNA EM AÇo rNox, RESERvRTóntc
EM PouPRoPtLENo. cÁs EcoLóGtcc
Rí34A. TERMOSTATO PARA AJUSTE OE

TEMPERATURA. APARADOR DE ÁGUA
REFORÇADO E MANGUEIRA DRENO
FILTRO MULTIUSO PARA PRIMEIRÁ
TNSTAT-AÇÂo. ToMADA coM 3 PrNos,
CONFORME NORMA DA ABNT/NBR/603351.

UND 150

{
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Fotha

DE

BAIXO CONSUMO DE
oruerusôes (AXLXP): ALTURA: 131

I-ARGURA: 71 CM, PROFUNDIDADÊ: 72
GARANTTA DE FABRICA DE No ruÍrutruo t

UND 50

0004 ESPREMEDOR INDUSTRIAL DE FRUTAS
cÍrnrcns - AÇo rNox, coM
RESERVATóRIo coM cApActDADE pARA 3

LtrRos. GARANTTA oe rÁentcR DE No
nltÍrurnlto 12 MESES.

UND í00

0005 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 QUEIMADORES
E 2 FoRNos - ESpEcrFrcAÇÃo: EM t-ATÃo
CROMADO; GRELHA E QUEIMADORES EM
FERRO FUNDIDO. BANDEJA APARADORA,
CHAPA BIFETEIRA EM FERRO FUNDIDO;
FORNO AUTO.LIMPANTE. GARANTIA DE
FÁBRTCA Oe ruO UítttnlO 12 MESES.

300

0006 FREEZER HORIZONTAL, 2 PORTAS,
LrrRos. eseecrrtcRçÃo: TlPo
DEGELO: CYCLE DEFROST, SELO
FUNÇÂO REFRIGERADOR,
INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE

4 PÉs coM RoDízro; DU

CESTOS DESLIZANTES E
NÂO CONTÉM CFC: SIM, PAINEL
CONTROLE FRONTAL. FECHADURA:

BRANCO, DRENO DE DEGELO FRONT,
VOLTAGEM: 220; TERMOSTATO:

TERMOSTATO NO PAINEL FRONTAL
CONGELAMENTO RÁPIDO. GARANTIA
FÁBRtcA DE No MÍNtMo 12 MESES.

PINTADO;
FUNçÁO coM

FrcAÇÂoFRONTAL,CIáSSI ENERGÉTICA
REMOVÍVEIS: 1

CHAVE EJETÁVEL,

CONTROLE DE

UND 300

0007 FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM
CAPACIDADE MíNIMA DE 140 LITROS COM
CESTOS DESLIZANTES DE METAL - 22OV .

GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MíNIMO í2
MESES.

UND 60

0008 LIQUIDIFICADOR BASCUI.ANTE 15 LITROS .

220V - COPO EM AÇO INOX E TAMPA EM

ALUMÍNIO REPUXADO. BASE
ANTIDERRAPANTE E COM TRAVA DE

SEGURANÇA. TENSÃO: 127 V 220 V,

CAVALETE: TUBOI-AR (1.114-). POTÊNCIA: 1

CV / 15OO W. PROFUNDIDADE DO COPO
s15 MM. FREeUÊNcn: 6o HZ. coNSUMo
1,5 KWH. ALTURA: 1140 MM. PESO: 23,70C
KG. ROTAÇÁO: 3.500 RPM. GARANTIA DE

FABRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES.
Tota

LOTE 05 - Mat. Permanentes
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ARMARTO DE AçO COM 1C

CoMPARTTMENTOS (TIPO ROUPETRO) COM
CHAVES INDIVIDUAIS . DIMENSÓES
í86X136X40CM.

UND 200

0002 ARMÁR|O EM AÇO 2 PORTAS COM 4

PRATELEIRAS, SENDO 1 FIXA E 3
REGULÁVEIS, PORTAS COM CHAVE.
MEDIDAS: 198CM DEALTURA POR 90CM DE
LARGURA, CHAPA 24 (0,64 MM)
REFORÇADA PARA ATÉ 30 KG POR
PRATELEIRA, PINTURA EPOXI NA COR
crNzA.

UND 200

í
qi'ri' !i.r:.lj:,",;, 
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Fotha

0003 ARQUIVO EM AÇO COM
DESLIZANTES, CHAPA 26
0,46MM) NA COR PLAT|NA, COM 4
E TRAVAMENTo úNrco, FECHAM
RrnRvÉs DE TAMBoR crr-íuonrco,
GAVETAS CORREDTÇAS
DISTANCIADAS A CADA 4OOMM. O S
DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS
ATRAVES DE ROIáMENTO UCIÁIICO
TRTLHo rerescópros DE AÇo
OS PUXADORES EMBUTIDOS E
otuer.tsóes DA PoRTA ETteu
rRugÉIu EMBUTIDAS É oe zs X
DEVE SER (REFORçADO
oxronçÁo COM FOSFATO DE ZINCO
PINTADO COM TINTA ESPEC lrrcR
SEoAGEM EM ESTUFA) oeRRNrn uír't
12 MESES.

UND 70

10

0004 cnnno enunzÉut EM AÇo. cAPAcTDADE
3OOKG. TUBO 31,75MM / ESPESSURA 1,5
ALTURA: 1260MM. BASE: 350MM
COMPRIMENTO: 400MM. RODA: TIPO P
cÂunnn . 35OMM. ACABAMENTO ESMALTE
BASE COM TRAVESSA PARA VOUMES
MENORES.

UND

ESTANTE DE AÇO |NOX DE CENTRO PAR4
BTBLTOTECA COM 12 BANDEJAS - 1,98 X
0,96 x O,58CM - PESO SUPoRTADO lrrtÁxtrr/lQ
DE 40 KG POR BANDEJA. I

UND 400

0005

400

0006 ESTANTE DE AÇO MODULAR COM 6i

eRATET.ETRAS. bttuexsóes uÍrutnan§
APROXIMDAS: 176 X 92 X 30 CM, CORI
ctNzA. I

UND

ESTA].ITE DÉ AçO, COM 2 PORTAS, 3 A 4]

PRATELETRAS E CHAVE. DIMENSOEq
nltírutuns ApRoxtMADAS: í870MM ALTUR4
x 900MM LARGURA X 400MMi
PROFUNDIDADE. 1

UND 100

0007

Total

LOTE 06 - Mat. Permanêntês
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BALCÂO (PÚLPITO) PARA EVENTOS EM

MDF REFORÇADO, COM MEDIDAS MíNIMAS
APROXIMADAS DE 110 x 60 x 40 CM(AxLxP)

UND 2

0002 BIRO EM MDF COM 02 GAVETAS E CHAVE
MEDINDO 1,10 X 0,60 X 0,75 ALTURA - COF
AZUUCINZA.

UND 200

0003 Eãoelna ESToFADA GIRATÓRIA COM
BRAÇOS REGUúVEIS, ESTRUTURÁ
METALICA DE SEÇÃO TUBULAR, SENDC
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA, CONTEM ENCOSTO COM
REGULAGEM HORIZONTAL E VERTICAL E

ASSENTO COM REGUIáGEM DE ALTURA
REVESTIDO EM TECIDO. MEDIDAS
LARGURA 0,60 X ALTURA 0,93 X

PROFUNDIDADE 0,58. PESO SUPORTADO
120 KG. MEDIDAS ENCOSTO: LARGURI
O.44CM X ALTURA O,36CM. COR PRETA.

UND 200

0004 GAVETEIRO VOI-ANTE COM 4 GAVETAS
PRODUZIDO EM PAINEL DE MADEIRA
REVESTIDO NAS DUAS FACES COM
LÂMINADO ITIEUUÍruICO DE BAIX,A
PRESSÃO. LATERAIS DAS GAVETAS COM
ESPESSURA MINIMA DE 15 MM.

UND 60

0005 MESA GRANDE PARA ESTUDOS E UND 120

i\.i,. i.._.:r_: li*,-:,r;.i;,.tr.l :,:,.i.j, ii,,,r:,]-i::l-... i_ri1r.,i, i, .-
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nEux|Óes c/ 6 LUGARES - MDP
LARGURA: 200 CM X ALTURA: 75 CM

Fotha No

50

MESA PARA COMPUTADOR EM L - MDF.
MEDIDAS LADO ESQUERDO: ALTURA:
73,8CM. IáRGURA: 1,41M (CONJUNTO)
PROFUNDIDADE: 48CM. MEDIDAS LADC
DIREITO: ALTURA: 73,8CM IáRGURA: 1,72M
(CONJUNTO) PROFUNDIDADE: 48CM.

UND

0006

Total

LOTE 07 . Mat. Permanentes
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000'l ALMOFADAS GRANDES EM MATERIAL

IMPERMEÁVEL, CORES VARIADAS,
TAMANHO: 70 X 70 CM. ACABAMENTOST
REVESTIDO EM NAPA; COSTURA
REFORÇADA; ENCHIMENTO COM FLOCOS
DE ESPUMA.

UND 300

0002 COLCHONETES PARA REPOUSO MEDIDAS
APROXIMADAS DE 185CM DE

COMPRIMENTO X 65CM DE LARGURA X

sCM DE ESPESSURA, COM REVESTIMENTO
EXTERNO RESISTENTE EM CORINO NA

COR AZUL REAL, QUE PERMITA LAVAGEM
E SECAGEM NAPIOR, DEVERÁ SER
UTILIZADO NAS DUAS FACES.
ENCHIMENTO COM LAMINA DE ESPUMÁ
SEI.ADA D33. OS MATERIAIS CONSTANTES
DEVERÁO POSSUIR DUPIá PROTEÇÃC
ANNÁCARO E ANNALÉRGICO.

UND 1 000

0003 KIT COM 10 TATAMES EVA INFANTIL
COLORIDO, FÁCIL MANUSEIO E

MONTAGEM, MATERIAL LEVE E

RESISTENTE. DIMENSÕES: sOXsOX1 CM

UND 120

0004 TATAME EVA NAS DIMENSÓES 1OO X 1OO X

20 MM. CORES DIVERSAS. SISTEMA FIT DE

ENCAIXE. EFEITO MEMÓRIA (NÃC
DEFORMA COM O PESO)
ANTI DERRAPANTE. IÁVÁVEL.

UND 3000

Total:

LOTE 08 - Mat. Permanentes
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CONJUNTO COLETOR SELETIVO DE LIXO

COM 5 LIXEIRAS DE 60 LITROS PARr'
COLETA SELETIVA, COM TAMPA
FABRICADAS EM POLIETILENO DE ALTF
DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENC
(PP). CORES VERMELHO, AZUL, AMARELO
VERDE E MARROM. RESISTENTES A

IMPACTOS, A RAIOS UV E A REPETIDAS
IáVAGENS; ESTRUTURA EM AÇC
GALVANIZADO, PODENDO SEF
DESMONTÁVEIS: TAMPA BASCULANTE E

COMPATíVEIS COM SACOS DE 60 LITROS.

CJ 200

0002 LONA PLASTICA REFORÇADA- DE
POLIETILENO AZUL PARA CAMINHAO NO
TAMANHO 20 X 10 METROS. ESPESSURÁ
MÍNIMA: 2Oo MICRA. DISTÂNCIA ENTRE
ILHOSES DA LONA A CADA 1 METRO,

UND 2

0003 PALLET ESTRADO DE PVC (POLTETTLENO
PEAD OU POLIPROPILENO PP).
DIMENSÔES: 50 X 50 X sCM. ENCAIXE
MACHO E FÊMEA. INDICADO PARA

UND 250

Âi,. l-il,!ü Siil:-ij;iiic, '.:t, 1'14'l ],,:;'.i.:,,j,1,,,',i.,:,...,',.',:i.'
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oÂMARA FIRA - CAPACIDADE DE
uÍtttlvtR DE 8.000 KG.

Valor Total da Proposta: R$

{
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aN
DE

lo

70DE 100 X 120 X 14 cM
cApActDADE DE CARGA EstÁTtcR: z.soo
3.OOO KG. CAPACIDADE DE
oruÂuttcR: 1.soo A 2.ooo KG.

0004

UND

NAS DI nltÍrurnltns
EM MADEIRA

2UND

0005

2

TENDA PIRAMIDAL COM ESTRUTURAI
METÁL|CA DE FERRO TUBOLAR Oe tO nl

18#, GALVANIZADA E IGUALMENTE
SoLDADA EM STSTEMA rrltO. Otn eXSÔeSl
ALTURA oos pÉs: 2 M; MEDIDA DA MAIoB
PEÇA (GRADE): 4 M. COBERTURAI
CoNFECCTONADA EM LON4
EMBORRACHADA TD 1OOO, EMENDAS EM
srsrEurA DE vuLcANtzAÇÂo elernÔNtcn,l
rupenueÁvel, ANTIFúNGIcA,|
ANTIcHAMAS, RrurrÉRMlcA, coMl
FIXAÇAO ATRAVÉS DE VELCROS ÁNENI

úrnVÁoLIVRE: 4X4=íGM2 |

UND

0006

Total: I

Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 Í\4ASTRO PARA BANDEIRA EM MADEIRA DE

LEI, COM PONTEIRA EM FORMA DE LANÇA
ACABAMENTO EM VERNIZ, ALTURA TOTAL
DO MASTRO DE 2,20 METROS COM

PRESILHA DE AÇO INOX PARr'
AIíARRAÇÁO DAS BANDEI RAS.

UND 6

0002 SUPORTE PARA MASTRO EM MADEIRA
MAC|ÇA COM 3 FUROS DE ESPESSURA
MíNIMA APROXIMADA DE 28MM (PARA 3

BANDEIRAS) COM SAPATA DE AÇO INOX.
MEDIDAS APROXIMADAS - 24 CM X 16 CM X
46CM(LXAXC)

UND 2

0- Pêrmanentes
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 GRID BOX TRUSS PARA EVENTOS
DIMENSÓES MíNIMAS APROXIMADAS DA
TRAVE: 2,5 X 3 METROS. COM BASES
RETANGUT-ARES. COMPOSIÇÃO DO KIT: 4

PEÇAS DE '1,5M; 2 PEÇAS DE 1M; 2 BASES
70X20; MATERIAL: AÇO CARBONO
A.CABAMENTO ZINCADO. SUPORTA ATE
170KG. TUBO PRINCIPAL: 1"#1,2MM. TUBC
TRELIÇADO: 5/8"#0,9MM. CHAPA
1"1i4"#1t8". PEÇAS COM FACE LATERAL
P.CRAFL'SOS E PORCAS INCLUSOS PARÁ
ENCAIXE.

UND )

Total:

3,0M i ALTURA: 2,4M I COBERTURA: 2,4M

BRANCA. ESTRUTURA EM AÇO
PINTURA EPÓXI. INCLUI
METALTCOS PARA FIXAÇÃO EM
FIRME. TIRANTES PARA AMARRAÇAO.

2,4M - COBERTURA EM

DIMENSÔES: BASE: 3,OM

Itêm
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Proponente:

CNPJ:

Data da Abertura: ... - Horário de Abertura: ..

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) días,

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

Fotha

í
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ANEXO ilt
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,1í.0í.2.SRP Êolha N

MoDELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INCTSO XXXilI DO ART. 70 DA

coNsTtrurçAo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .. .....,,,,, inscrita no CNPJ sob o no

situada [â,..........,. DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2022.11.01.2-SRP, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no XXHXXX

Pregão Eletrônico no 2022.11.01.2 - SRP

o MuNlciplo DE JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscnta no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) ."....... ..'., neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). .,........ .,.., residente e domiciliada

ná CiO.Oo de'Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ORGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de

outro lado a empresa estabelecida na

.......,,,...,...,.;.,..,,,......,...... ,!!rr...!.!, inscrita no CNPJ/MF sob o n'0

considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletronico_ no 2022.11.01'2 - SRP,

RESOLVE registraios preços da empresa acima qualiÍlcada, de acordo com a classiflcação por ela alcançada,

atendendo aJcondições pievistas no Edital cla licitação que deconeu esta Ata de Registro de Preços, que vai

assinadapelo(a)ordenado(a)deDespesadaSecretariaMunicipalde(o)'.'...,
participante e i,óto representaáte legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a

qual será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.11,01.2-SRP

ll - No Dãcreto Federal nr7.8g2t2013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10'024/2019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina'a Lei Complementar

n"123/2006 e Lei Complementar no 1471?.014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino

pertencente à Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Ànexo I do Edital Convocatório, por um periodo de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluido nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedor(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2022.11.01.2-SRP,.conforme discriminado no quadro abaixo:

Empresa:

CNPJ:

Enderego

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF:

si i.*.: : r ü,,.J r,r ;,. i,l ;i.r.r i i i;,:l i: i: i.,t'j,ir'. i.r: . l.l ir, i ; r
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Lotes/ltens:

Subcláusula Primelra - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratações que dela poderão advir, Íicandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçÕes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação

providenciará a publicação do extrató da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios

eletrônicos necessários.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questÕes legais.

CLAUSULA QUINTA . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Particpantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o Wazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

t'
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Lote ........ (..................................)

Item Especificação Unid Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total
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Subcláusula Terceira . Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao orgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subc!áusula QuaÉa - As contrataçÕes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata

esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22,

§s 3o e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgâo gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quântitativo inicialmente infornrado pelo orgão participante, desde que haja previa anuência do orgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art, 22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado

pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.892t2013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal n'8.666/93.

Subc!áusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçoes estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a)Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos Órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual,

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de orgão/entidade não participante (carona/adesão),

CLAUSULA SÉTIMA. DOS PREçOS REGISTRADOS

/
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7.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçÕes, observada as condições de mercado.

Subctáusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s),

GLAUSULA OTTAVA - DOS LTCTTANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.1 . Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2,1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 . Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018,

CLAUSULA DÉC|MA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREÇOS

10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão sercancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CLAUSULA DÉCrMA PRIMEIRA - DAS CONDIçOES PARA A CONTRATAçÃo

11.1 . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍlcado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual,

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUÇÃO e OO RECEBIMENTO

Fotha

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail

Representante Legal:

CPF:

Loteslltens:
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12.1 - Quanto à entrega/execução:

121.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo l- Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser

firmado,

12.1.2. O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art, 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
_^:L^ -...-r-..^- 1:-- l- -^^t^-^^:^ ^.. ;-l^a;-^^Ã^ ^^,condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização pot

parte da contratada.

12.í.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificaçÕes contidas no Anexo I - Termo de Referência, Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificaçoes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e

quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas Íiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência,

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução flxado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES

14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;

14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

liiil :,'i!'r'r\', I :.1.1 ::i:i ;-1., :-i t:' l, rl 1.1i. ;-.1r. ilr., ^ . .
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 100/, do mesmo valor;

blde2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questÕes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Orgão Participante

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF

(

,:-. is 1" 
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

COttrl§SÃODE

Folha No

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

,., e do outro .,,..,.,.. para o Íim que

nele se declara.

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria ÍÚunicipal de(o)

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

....,..,,.;....i....!,.!!..!...,.,, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ,, estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o , neste ato

representada por ,,,,,,.... .., portado(a) do CPF n0 .......,,,,..,,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.11,01,2-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018,

na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2022.11 .01 .2-SRP - SRP, de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Leique

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

devidamente homologado pelo(a) S(a)
Municipal de(o) .......,,

, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino

pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

GLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ,......,., ....,., (.

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

l,i:.r:l ,,".'... ....-..,..: ...: t..r 1 -'. L."r-..,
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forrna resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até .,..,..... a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4.1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da conkatada.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento

do produto/serviç0,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

r ':' l, ',
,(
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo de até 15 (quinze) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8. 1 ,1 0 - Arcar com todos os custos referentes as entregas dos respectivos produtos.

8,1,11 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9,1,3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo

com o estabelecido no art. 67 da Lei n0 8.666/93, através de Portaria da Secretaria tvlunicipal competente.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCtnAn - DAS SANçOES
10.1 - A Conhatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, on até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemun has abaixo firmadas.
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l\drninistr^çÀn clo lvl,',nicípio cle .Junze iro do Nottc

O PR-EFEITO DO N4UNICIPIO DE JUt\Z'F,InO DO NORTE' 0c'

usoçlesunsauibuiçôescorríericlnspelo t\rt,l2,incisosVltclX,áaJ,ci OrgânicaivÍunicipal'clc05

dc nbril de 19901

coNSIDBR^NDO ns clisposiçr)cs cla Lci cornlllr:rncrrtflr no 112 clc 05

clc irrllro clc 2017, cprc clispôc sobrc a csrnrnrrn frrrrcional cla r\drninistraçiio lvlrrnicrPal clc )vtnt't:trrt

do Norr.c, conr nlteraçÕes dn Lei Cornplementar nn l1(1, cla 22 dc clezembuo dc 2017' dn Lci

Complemen,tnr no 1 1 2, de 2ó cle outubro de 20.1 8, c cln.Lei Complcmentar no 128, dc 03 de Ícvc reiro

de 2020.1

R§SOL\{E:

r\,rt. 1,,. NoME^R N,t^l\COS wl.isI.,tl,:\, l,l.il.|,Íli, j'l\\,1\lll!.S,11<lrtldor «lo

l\c n" 20010150161g? ssp/cE, irrscriro no cPIrn'005,751.913'16, PâIír o cnrl3rt tlc l)rovrÍrrc|r(o

cm cornissào tle pregoeiro cla Comissõo Pernranenrc cJc Licitnçào (Cl)L), intcgrartre dn estruttrrra

organiznciona,l dn secr.ctaíia de Adminisunçio (sEt\'D), dc NÍvcl ocrrpacional DAS-2'

Art, 2o, - Esrn l)ortaria cntrâ e nr vigot na tlnta cle 1o clc inneiro cle 2022'

Palácio It4uni PAI J ose (lcralclo clil Crtrz, cnr J trazciro clr> Nortc' [:)staclo clr'r

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de 2022'

GlÊ Lr.M^ EazEIrÊ-^.

Pt[ Etro,lYÍ

io Jo,,d Ocrnk lo dn Çrrrr, Prnçn Dlrcctt Fl6trcltc<lo , s/tt, bllrto Ccrrtro,

Folha
DE

Pn lrt c
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